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§úmula: Dispôe sobre o reajuste do Vale Âlimentação

dos Servldores Públicos Municipais da Administraçâo

Direta, Indireta e Comisslonados, e dá outras

providências.

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara no uso de

suas atribuições legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte

Lei:

ÂÍt. l" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

conceder reajuste no percentual de 11,65 o/o (onze úrgula sessenta e cinco

por cento) no valor do Vale Alimentaçáo dos Servidores Públicos Municipais

da Administração Direta, Indireta (SAMAE) e Comissionados, do Município

de Nova Santa Bárbara, a partir de 01 de março de 2025.

Art.2" - Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

revogadas as disposições em contrário.

Nova Salta Bárbara, 18 de março de 2O25.

CLAUDEMIR VAJ,ÉRIO
Prefelto Municipal


